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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2015 

(Da Sra. Tia Eron e Outros) 

Tipifica o crime de injúria racial 
coletiva e torna pública incondicionada a 
respectiva ação penal. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei acrescenta § 4º ao art. 140 do Decreto-lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, e modifica o art. 1º e 

acrescenta o art. 20-A à Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, de fim de 

tipificar o crime de injúria racial coletiva e tornar pública incondicionada a 

respectiva ação penal. 

Art. 2º O art. 140 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 140. ............................................................................. 

............................................................................................. 

§ 4º Se a injúria é praticada em locais públicos ou 
privados abertos ao público de uso coletivo ou nas redes 
sociais e consiste na utilização de elementos referentes a 
raça, cor, etnia, religião, origem ou a condição de pessoa 
idosa ou portadora de deficiência: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa.” (NR) 

Art. 3º O art. 145 do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 145. ............................................................................. 

§ 1º Procede-se mediante requisição do Ministro da 
Justiça, no caso do inciso I do caput do art. 141 deste *C
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Código, e mediante representação do ofendido, no caso 
do inciso II do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º 
do art. 140 deste Código. 

§ 2º No caso do § 4º do art. 140, a ação penal será 
pública incondicionada.” (NR) 

Art. 4º O art. 1º da Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes de 

injúria racial coletiva e os resultantes de discriminação ou 
preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência 
nacional.” (NR) 

Art. 5º A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989, passa a 

vigorar acrescida do seguinte art. 20-A: 

“Art. 20-A. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou 
o decoro, em local público ou privado aberto ao público 
de uso coletivo ou nas redes sociais, com a utilização de 
elementos referentes a raça, cor, etnia, religião, origem 
ou a condição de pessoa idosa ou portadora de 
deficiência: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

Parágrafo único. O crime será processado mediante ação 
penal pública incondicionada.” 

Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Volta e meia o racismo aparece no mundo do futebol. 

Além dos episódios de manifestações racistas nos estádios e arenas de futebol 

que ocorreram em 2014 e chocaram a opinião pública brasileira, agora quem 

sofreu com as injúrias foi o senhor Jemerson de Jesus Nascimento, atleta 

profissional do Clube Atlético Mineiro. 

O atleta publicou, nas redes sociais, uma foto com um 

companheiro de clube, depois da vitória de seu time, e foi duramente atacado 

por um usuário. Em comentários, o usuário ofendeu o atleta Jemerson, com as 

seguintes publicações: “Macacooooo”, “Volta pra senzala” e “Ele gosta é de 

banana” (sic). *C
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Tais atitudes violam as regras básicas do ponto de vista 

da moral que têm como validade universal não ofender pessoas, 

caracterizando, sob o aspecto jurídico, crime de injuria racial, previsto no artigo 

140, § 3º, do Decreto-lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940, o Código Penal. 

Como assevera Celso Delmanto, "comete o crime do 

artigo 140, § 3º do CP, e não o delito do artigo 20 da Lei nº 7.716/89, o agente 

que utiliza palavras depreciativas referentes a raça, cor, religião ou origem, 

com o intuito de ofender a honra subjetiva da vítima" (Celso Delmanto e outros. 

Código Penal comentado, 6ª ed., Renovar, p. 305). 

Ocorre que o dispositivo penal acima descrito tem se 

mostrado incapaz de punir com boa dose de proporcionalidade a conduta 

injuriosa praticada em locais públicos ou privados abertos ao público e nas 

redes sociais, pois a pena de reclusão aplicada, de 1 a 3 anos, se processa 

mediante ação penal privada condicionada à representação, o que em muitas 

das vezes não ocorre, podendo, ainda, ser substituída por penas alternativas. 

Por outro lado, o crime de racismo, previsto na Lei nº 

7.716, de 1989, implica em conduta discriminatória dirigida a um determinado 

grupo ou coletividade, logo considerado mais grave pelo legislador que o tratou 

como imprescritível e inafiançável, procedendo-se mediante ação penal pública 

incondicionada, sendo o Ministério Público legitimado para processar o ofensor. 

A proposta visa tipificar a injuria racial praticada em locais 

públicos ou privados abertos ao público e nas redes sociais diferentemente da 

injuria contida no Código Penal, desde a aplicação da pena cominada de 

reclusão, que passa de dois a cinco anos, ao processamento da ação penal, 

que sai da esfera da representação privada para a esfera pública e 

incondicional. 

Optamos por fazê-la no âmbito da Lei nº 7.716, de 1989, 

por considerá-la emblemática na luta contra o racismo no Brasil e pela 

igualdade racial, sendo, a nosso ver, o instrumento ideal capaz de impedir 

manifestações injuriosas de caráter racial em locais públicos ou privados 

abertos ao público de uso coletivo e nas redes sociais, prática que fere de 

morte os níveis mínimos de civilidade que sustentam a própria humanidade. 
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Como o crime de racismo, previsto na Lei nº 7.716, de 

1989, implica conduta discriminatória dirigida a um determinado grupo ou 

coletividade, entendemos que a injuria racial, quando praticada em locais 

públicos ou privados abertos ao público de uso coletivo e nas redes sociais, 

atinge a honra de toda uma coletividade de pessoas que compartilham a 

mesma cor, raça ou etnia ou procedência nacional, porquanto atenta contra os 

princípios básicos de civilidade. 

Não há um elemento desta coletividade que não se sinta 

atingido. A injuria racial contra os jogadores Jemerson, Tinga, Arouca, Daniel 

Alves e Aranha e contra o árbitro de futebol Márcio Chagas da Silva não atingiu 

a honra individual apenas de um ou outro ofendido, mas toda uma coletividade 

indeterminada de pessoas para além de negros e negros neles representados. 

A injuria racial coletiva é crime de ódio que atinge a 

civilidade, logo deve ser comparado para efeitos penais ao crime de racismo. 

Assim sendo, diante da grande relevância da modificação 

legislativa proposta para o combate ao racismo e à discriminação no Brasil, 

conclamo meus nobres pares a apoiar a aprovação desde projeto de lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputada TIA ERON 

 

 

 

 

Deputado BEBETO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 
 

 

Código Penal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição, decreta a seguinte Lei:  

 

CÓDIGO PENAL 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

(Canceladas na Parte Especial quaisquer referências a valores de multas, substituindo-se a 

expressão "multa de" por "multa", de acordo com o art. 2º da Lei nº 7.209, de 11/7/1984, 

publicada no DOU de 13/7/1984, em vigor 6 meses após a publicação) 

 

TÍTULO I 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

....................................................................................................................................................... 

 

Injúria 
Art. 140. Injuriar alguém, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro:  

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa.  

§ 1º O juiz pode deixar de aplicar a pena:  

I - quando o ofendido, de forma reprovável, provocou diretamente a injúria;  

II - no caso de retorsão imediata, que consista em outra injúria.  

§ 2º Se a injúria consiste em violência ou vias de fato, que, por sua natureza ou pelo 

meio empregado, se considerem aviltantes:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa, além da pena correspondente à 

violência.  

§ 3º Se a injúria consiste na utilização de elementos referentes a raça, cor, etnia, 

religião, origem ou a condição de pessoa idosa ou portadora de deficiência: (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com redação dada pela Lei nº 10.741, de 

1º/10/2003, publicada no DOU de 3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1980-1987/lei-7209-11-julho-1984-356852-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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Disposições comuns  
Art. 141. As penas cominadas neste capítulo aumentam-se de um terço, se qualquer 

dos crimes é cometido:  

I - contra o Presidente da República, ou contra chefe de governo estrangeiro;  

II - contra funcionário público, em razão de suas funções;  

III - na presença de várias pessoas, ou por meio que facilite a divulgação da calúnia, 

da difamação ou da injúria; 

IV - contra pessoa maior de 60 (sessenta) anos ou portadora de deficiência, exceto 

no caso de injúria. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.741, de 1º/10/2003, publicada no DOU de 

3/10/2003, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 1º Se o crime é cometido mediante paga ou promessa de recompensa, aplica-se a 

pena em dobro. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.964, de 24/12/2019) 

 

Exclusão do crime  
Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível:  

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu 

procurador;  

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando 

inequívoca a intenção de injuriar ou difamar;  

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou 

informação que preste no cumprimento de dever do ofício.  

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação 

quem lhe dá publicidade.  

 

Retratação 
Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou 

da difamação, fica isento de pena.  

Parágrafo único. Nos casos em que o querelado tenha praticado a calúnia ou a 

difamação utilizando-se de meios de comunicação, a retratação dar-se-á, se assim desejar o 

ofendido, pelos mesmos meios em que se praticou a ofensa. (Parágrafo único acrescido pela 

Lei nº 13.188, de 11/11/2015) 

 

Art. 144. Se, de referências, alusões ou frases, se infere calúnia, difamação ou 

injúria, quem se julga ofendido pode pedir explicações em juízo. Aquele que se recusa a dá-las 

ou, a critério do juiz, não as dá satisfatórias, responde pela ofensa.  

 

Art. 145. Nos crimes previstos neste capítulo somente se procede mediante queixa, 

salvo, quando no caso do art. 140, § 2º, da violência resulta lesão corporal.  

Parágrafo único. Procede-se mediante requisição do Ministro da Justiça, no caso do 

inciso I do caput do art. 141 deste Código, e mediante representação do ofendido, no caso do 

inciso II do mesmo artigo, bem como no caso do § 3º do art. 140 deste Código. (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 12.033, de 29/09/2009) 

 

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA A LIBERDADE INDIVIDUAL 

 

Seção I 

Dos crimes contra a liberdade pessoal 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10741-1-outubro-2003-497511-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-publicacaooriginal-159754-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13964-24-dezembro-2019-789639-veto-159755-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13188-11-novembro-2015-781877-publicacaooriginal-148615-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12033-29-setembro-2009-591411-norma-pl.html
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Constrangimento ilegal  
Art. 146. Constranger alguém, mediante violência ou grave ameaça, ou depois de 

lhe haver reduzido, por qualquer outro meio, a capacidade de resistência, a não fazer o que a lei 

permite, ou a fazer o que ela não manda:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, ou multa.  

 

Aumento de pena  

§ 1º As penas aplicam-se cumulativamente e em dobro, quando, para a execução 

do crime, se reúnem mais de três pessoas, ou há emprego de armas.  

§ 2º Além das penas cominadas, aplicam-se as correspondentes à violência.  

§ 3º Não se compreendem na disposição deste artigo:  

I - a intervenção médica ou cirúrgica, sem o consentimento do paciente ou de seu 

representante legal, se justificada por iminente perigo de vida;  

II - a coação exercida para impedir suicídio.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

LEI Nº 7.716, DE 5 DE JANEIRO DE 1989 
 

 

Define os crimes resultantes de preconceito de 

raça ou de cor.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Serão punidos, na forma desta Lei, os crimes resultantes de discriminação 

ou preconceito de raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

 

Art. 2º (VETADO).  

 

Art. 3º Impedir ou obstar o acesso de alguém, devidamente habilitado, a qualquer 

cargo da Administração Direta ou Indireta, bem como das concessionárias de serviços públicos.  

Pena: reclusão de dois a cinco anos.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem, por motivo de discriminação de 

raça, cor, etnia, religião ou procedência nacional, obstar a promoção funcional. (Parágrafo 

único acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no DOU de 21/7/2010, em vigor 

90 dias após a publicação) 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Praticar, induzir ou incitar a discriminação ou preconceito de raça, cor, 

etnia, religião ou procedência nacional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de um a três anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 8.081, de 

21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

§ 1º Fabricar, comercializar, distribuir ou veicular símbolos, emblemas, 

ornamentos, distintivos ou propaganda que utilizem a cruz suástica ou gamada, para fins de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12288-20-julho-2010-607324-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1990/lei-8081-21-setembro-1990-365095-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9459-13-maio-1997-374814-norma-pl.html
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divulgação do nazismo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.882, de 3/6/1994, e com nova 

redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 2º Se qualquer dos crimes previstos no caput é cometido por intermédio dos meios 

de comunicação social ou publicação de qualquer natureza: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

8.081, de 21/9/1990, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

Pena: reclusão de dois a cinco anos e multa. (Pena acrescida pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

§ 3º No caso do parágrafo anterior, o juiz poderá determinar, ouvido o Ministério 

Público ou a pedido deste, ainda antes do inquérito policial, sob pena de desobediência: 

(Primitivo § 2º acrescido pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990, renumerado pela Lei nº 8.882, de 

3/6/1994, e com nova redação dada pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

I - o recolhimento imediato ou a busca e apreensão dos exemplares do material 

respectivo; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997) 

II - a cessação das respectivas transmissões radiofônicas, televisivas, eletrônicas ou 

da publicação por qualquer meio; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.459, de 13/5/1997, e com nova 

redação dada pela Lei nº 12.735, de 30/11/2012, publicada no DOU de 3/12/2012, em vigor 

120 dias após a publicação) 

III - a interdição das respectivas mensagens ou páginas de informação na rede 

mundial de computadores. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.288, de 20/7/2010, publicada no 

DOU de 21/7/2010, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 4º Na hipótese do § 2º, constitui efeito da condenação, após o trânsito em julgado 

da decisão, a destruição do material apreendido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.459, de 

13/5/1997) 

 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Primitivo art. 20 

renumerado pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Art. 22. Revogam-se as disposições em contrário. (Primitivo art. 21 renumerado 

pela Lei nº 8.081, de 21/9/1990) 

 

Brasília, 5 de janeiro de 1989; 168º da Independência e 101º da República.  

 

JOSÉ SARNEY  

Paulo Brossard 
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